
A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°.16.654/Í3.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, o Sr. GUSTAVO 
PORTELA BARATA DE ALMEIDA, RG: 05.691.514-49, registro n° 
5601, do cargo de Procurador Jurídico II (Procurador), Nível “XXIX-B”, 

efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos desta 
Prefeitura Municipal, no dia 08 de janeiro de 2013.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 01 de fevereiro de 2.013

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Publicado nesta data no Paço Municipal


